
Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027

Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

ATA l)E REGISTRO DE I'liEÇOS N' 241/2023 1'Alta REGISTRo DE
UNIFOliMES PARA OS DEI'ARTAMENTOS DE ÁGUA E ESGOTO

PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n" 339/2023
I'regão Eletrânico n' 079/2023
AltP n' 241/2023

O IWUNICÍplO l)E JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede na
RuaAlítedo Bucho, n' 1235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste
ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília I'cçanha de
Oliveira Sirva, brasileira, casada, portadora da Cédula dc Identidade RG n' 22.552.439-9
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 1 20.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia.
n' 127, Jardim Zcni, neste município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo. doravante denominado

simplesmente Ol{(}ÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa MARIELLE
PATRÍCIA MINI)ONÇA DE CARVALHO LT])A., pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MI' sob n' 48. 174.21 6/0001-08, com sede na Av. São Francisco, n' 924-- Sala

1, Bairro: Centro, CEP: 39.270-050, no Município dc Pirapora, Estado de Minas Gerais,
representada neste ato por sua Proprietária Senhora Mariellc Patrícia Mcndonça de Carvalho,
brasileira, empresária, portadora do RG n' 13.332.274 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob n'
012.800.446-08, com endereço comercial na Av. São Francisco, n' 924 -- Sala 1. Bairro:
Centro, CEP: 39.270-050, no Município dc Pirapora, Estado de Minas Gerais, doravante
denominada l)ETI':NTOltA, têm entre si justo c acertado

1.0BJETO
1.1. 1icgistro de preços dc uniformes para os Departamentos de Agua e Esgoto, conforme
quantidades abaixo e demais especiílcações constantes no Anexo 1, parte integrante do lldital:

Item Descrição

Camiseta Polo manga curta c/ faixas r
}oEXGG).

J aleco manga longa (P

1.2. O(s) preço(s) referido(s) acima é(são) final(is) e ineajustável(is), não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, dirctos c indiretos, como
também os lucros da l)ETENTOliA.

1.3. Dá-sc à preso:lte Ata de Registro de Preços, o valor total estimado de RS 3.312,00 (Três
Mil, Trezentos c i)oze reais), para todos os eíêitos legais.

2.DO'rAÇÃo OiiçANTitNi'ÁiiiA
2.1. Os recursos orçamcntárlos para pagamento do Dueto oriunda deste
correrão por conta das rubricas orçametltárias:
N' 02.]1.04.17.5]2.00]0.2079.3.3.90.30.00 -- Recurso Próprio
N' 02.11.03.17.512.0010.2078.3.3.90.30.00 -- Recu rso ]'i'óprio

Registro dc Preços

Assinado de forma digital por MARlfi.LE
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3. CONA)IÇÕES DE EXECUÇÃO l)A ATA: I'ltAZOS, LOCAL E CARACTERÍSTICAS
DOFORNECIMENTO

3.1. A entrega do objcto será eventual e parcelada, mediante AF -- Autorização dcFornecimento
e/ou Empenho? que será previamente emitida e enviada por c-mail pelos fiscais nomeados pelo
ORGAO GEliENCIADOR, devendo a entrega ocorrer cm até 45 (quarenta e cinco) dias do
envio da AF e/ou Empenho.

3.2. Após o recebimento da AF e/ou Empenho, com os quantitativos de cada item, a entrega
deverá ser agendada nos Departamentos de Água c Esgoto, de segunda a sexta-feira, das 8:00
às15:00 horas. Não serão recebidos os produtos fora dos dias e horários especificados.

3.3. O transporte, dcscarregamcntos c entrega serão de responsabilidade da DETENTORA, sem
quaisquer ónus para o ORGAO GEliENCIADOR, nos seguintes endereços:

3.3.1 Para os Departamentos dc Manutenção
entrega será na Rua Maranhão, n' 420, Bairro
mail dae.eta(ãiaeuariuna.sn.aov.br.

e dc Tlatamcnto c Abastecimento de Água, a
Bela Vista, Jaguariúna/SP, CEP: 13.911-416, e-

3.3.2 Para os Departamentos dc Manutenção e de Tratamento de Esgoto, a entrega será na Rua
Hilda David Dal'13ó, n' 501, Bairro Guedes, Jaguariúna/SP, CEP: 13.914-676; c-mail
dac.ete(ãiaeuariuna.sn. aov.br.

3.4. A DETENTORA deverá entregar o produto passado pelo processo dc limpeza, acabamento
e passadoria, para que seja entregue em condições satisfatórias, sem presença de manchas, fios
puxados, linhas soltas, esgarçados, emendas, dentre outros defeitos quc possam ocasionar a má
qualidade do produto.

3.5. O recebimento do objeto somente será considerado aceitável após a confrontação
mesmos com as especificações constantes no Anexo 1, parte integrante do Edital.

dos

3.6. A l)ETENTORA deverá substituir, em tempo hábil, o objcto eventualmente recusado no
recebimento. Neste caso, o prazo para reposição será estabelecido pela Prefeitura. O não
cumprilrlento dessa condição conduzirá às penalidades previstas nesta Ata dc Rcgistro de Preços.

3.7. A l)ETENTOliA deverá oferecer garantia de, no mínimo, 03 (três) meses a partir da data
da entrega do produto, contra defeitos dc fabricação c substituir cm até 1 5 (quinze) dias após a
notificação, o produto que apresentar qualquer defeito, scm implicar cm aumento do preço
rcgistrado, sob pena dc sanção.

3.8. A fiscalização da execução será efetuada pelo Departamento de Agua c Esgoto -- DAE,
através dc fiscal(is) nomeados pelo õltGÃO GERENCIADOR, que manterá(ão) livro de
ocorrência

4. VALIDAI)E DO REGISTRO DE I'REÇOS
MARIELLE U:Ê:ILH;:HI:LH...:
PATRÍCIA Eâ::!!::!3:=;1..:,,.«""

M ENDONCA DE : : :l:!:f:':'Jl:l:l.;' -'.
VS, ou:-AR CENTERDATA.

CARVALHO:0 1 280 O[=Presenciai.ou=]iozzz9mo0]99
MARIELLE PATRÍCIA MENDONCA

044õoa gE=';;gg'ffZg;.'.
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4.1 . - Esta Ata de Rcgistro de Preços terá validade de 12 (doze) ]neses, a contar da data de sua
assinatura.

5.CONDIÇÕESI)EI'AGIA'LENTO
5.1. A cada entrega do item registrado, a l)ETENTOliA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica
(NF-e) aos endereços eletrõnicos Élgç:Êlê@j@yaríuna.SD.gov.br e/ou

fomac Cláusula 3.3.1 e 3.3.2, a qual será conferida e assinada
pelo fiscal da ata e encaminhada para a Secretária de Meio Ambiente, para conhecimento, atento
e rubrica.

5.2. Devem ser indicados na Nota I'iscal Eletrânica(NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve scr realizado.

5.2.1 . A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTOliA

5.2.2. Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. O pagamento será efetuado até o 30'(trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica (NI'-e).

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrcnte dc falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção ]nonetária
com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97,
incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. Junto à nota flscatl, a l)ETENTOliA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS
o INSS (Certidão Federal) e a CNDT

6.PENALIDADES:
6.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro dc Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo çoin
a gravidade da falta, nos tetinos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei
Federal n' l0.520/2002:

6.1.1 . Advertência, scillpre que íorcm constatadas irregularidades de pouca gravidade
quais tenha a DETENTOliA conconido dirctamcnte;

para as

6. 1 .2. multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. moratória dc lo%o do valor da Ordem de Fornecimento, por dia dc atraso injustificado em
realizar o fornecimento, até o 1 0' (décimo) dia corrido do atraso, após o quc será considerada
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por incxecução total c
promovido o cancelamento da Ata de Rcgistro dc Preços;

A A A lllrl l r Assínadodeformad;gitaiporMARIELLE
ivi fq r\ i E LL E PATRÍCIA MENDONCA DE

PATRÍCIA SITA:::g===:;.''.'--.'.
MENDONCA DE E:TÍ.: Ê: .I::IIRVFLII=H''
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CARVALHO:O1 2800 .w1"7z'Hm"wl«.MÚ""E

44608 CARVALHOO1 280044608
Dados: 2023.09.1S t S:S8:38.03'00'

Página 3 de 8

l



f
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno. 1 235 - Centro -- Jaguaríúna - SP -- CEP: 13.91 0-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

6.1 .2.2. remuneratória de até 30%(trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese cm que será
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, sem prquízo da aquisição do objeto junto
a terceiros às expensas da DETENTOliA.

6.1 .3. Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1.4.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido
02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sc a empresa ressarcir a Administração pelos prduízos
resultantes, e desde quc ccssados os motivos determinantes da punição.

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reí\lizar-se-á cm processo administrativo
quc assegurará o contraditório c a ampla defesa à l)ETENTORA.

6.3. A penalidade dc ilaulta poderá scr aplicada cumulativtlmente com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamcnte, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter dc sanção administrativa, não eximindo
o licitante/adjudicatário de reparar os pre.iuízos quc scu ato venha a acarretar à Prefeitura de
Jaguariúna.

7. CANCELAM]tNTO ])A ATA ])F= REG]STRO ])E ]'REÇOS
7.1 . A Ata dc Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1 .1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1 .2. A DETENTORA não formalizar a Ata decorrcntc do Registro dc Preços ou não retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prcíeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3. A DETENTOliA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro
dc Preços;

7.1 .4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7. 1 .5. Houver incxccução total ou parcial do contrato decorrente do Regístro dc Preços;

7.1.6. Houver razões dc interesse público devidamente motivadas c justinlcadas pelo ORGÃO
GERENCIADOl{.

7.1.7. Ficar constatado que a DETENTOliA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

MARIELLE Assinado de forma digital por MARIELLE
PA'maCIA MEN RONCA DE

PATRÍCIA
CARVALH001280044608
DN: c=BR. o=lCP-Brasil. ou=S«retarda da

MENDONCADE
Receita Federal do 8rasil - RFB. au:-RFB
e-CPF AI. ourAC VALID RF B VS. ou-AR

CALVA LH o :o 1 2 800 ;:l:l;@$==:iu"-""
44608 CARVALtlOD i280044ÓOÕ
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7.1 .8. A DETENTOliA solicitar por escrito o cancclaincnto dc item, comprovando encontrar-
se impossibilitada de cumprir as exigências da Ata dc Regístro dc Preços, cm função de fato
superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço rcgistrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40(quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jLmtando-
se comprovante aos autos que deram origem ao Registro dc Preços;

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FOlhO

8.1. Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos c obrigações desta Ata dc Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

9. CONSIDEliAÇÕES FINAIS
9.1 . A l)ETENTOltA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no
quc concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/1978, do
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da Prefeitura c/ou cancelamento da Ata.

9.2. Para a execução desta Ata dc Registro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, darou
sc comprometer tt dar a quem quer cine seja, ou aceitar ou sc comprometer a aceitar de quemquer
que seja, tanto por conta própria quaílto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios dc qualquer espécie, seja dc forma direta ou
indireta quanto ao objeto desta Ata de Rcgistro dc Preço, ou dc outra forma a cle não relacionada,
o que deve ser observado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federaln'
12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. Se qualquer das partes, cm benefício da outra, permitir, ]ncsmo quc por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, dc qualquer dos itens c condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desoncrar ou de qualquer forma afetai
ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR c DETENTORA, as partes assinarão Termode
Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes
nesta Ata de Rcgistro dc Preços ao Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo.

Fiado de forma digital por NARIELLE
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9.5. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro
de Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos :

a-) I'regão Eletrânico n' 079/2023;
b-) Procedimento Licitatório n' 339/2023

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a
plcsente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só ejurídico
efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

olaria Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

MARIELLE PATRÍCIA
MENDONCA DE
CARVALHO:O1 280044
608

nado dc fa diq RIELLF

Dad 023.09 6.0Q

MENDONCA DE CARVALHO.01280044608
DN: c*8R. o=lCP-Brasil. ou=Secretaria da Rewíta

}deral do Brastl - RF8, ou=RF8 e.CPF AI . ou=AC
rALIs RF8 VS. curAR CENTERDAT4.

!sencia].oun118727960Q0]99.
:UAPiELLE PATRÍCIA h4ENDONCA DE

CA RVA LH 0=01 281)044608

MAliIELLE PATlilCIA MENI)ONÇA ])E CAliVALllO LTI)A
M.arielle I'atrícia Mendonça de Carvalho
RG n': 13.332.274 SSP/NiIG
CPF/MF n': 012.800.446-08

Testemunhas

Júlla Goulart Ferreira
AssísBnte de Gestão Pública
PnMtum do Munidpio de jaguaHúna

/ /

Pn6Uüiã do MuNcípío de Jaguaríún;
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ANEXoIV

PROCEDIMENTO LICITATOlilO N' 339/2023
PREGÃO ELETltõNICO N" 079/2023
ATA N" 241/2023

OB.ll!:TO: Registro de preços dc unir'armes para os l)apartamentos dc Agua e Esgoto
ORGAO GERENCIADOR: PREFEITUliA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
ITENS: 02 e 05

DETENTORA: MARIELLE I'ATRICIA MENDONÇA DE CARVALHO LTDA.

SRP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTltS de que:

a) Oaluste acima referido, seus aditamentos, bcn como o acompanhamento dc sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribtmal de Contas do Estado dc São
Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema cletrõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e cxtraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo cletrânico, todos os Despachos c Decisões quc vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cm
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejanciro dc 1 993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) As informações pessoais dos responsáveis pelo Qrgã9..Gçlçnçigder estão cadastradas no
módulo eletr6nico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2' das Instruções n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa

e) E dc exclusiva responsabilidade do contra\lado manter seus dados sempre atualizados.

Civil

(s);

2. Damo-nos por NOTIF]CA])OS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, tios prazos c nas formas legais c regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Jaguariúna, 04 de setembro dc 2023

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

MARIELLE =1:E:; aLEm"
PATRÍCIA liâ:==:,8=;Í''-,'"«".'
MENDONCA DE ::3F;'=#g='=1:'J;:n'.

CARVALHO:012 :::n:lÜ'&ml;i':ê:lgln
80044608 gS.=%l='J?=n"'..

s. rfTERDATA

Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Salva

/
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Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Silva

PelaDETENTORA:
Nome: Mariellc Patrícia Mendonça dc Carvalho
Cargo: Proprietária
CPF: O 12.800.446-08

Telefone: (38) 3741 -4555
E-mail: marishel122(ãvahoo.com
Assinatura:

Assinado de forma digital por f.IARIELLE
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IVI t: IN LJ\J l\J \.../\ L,J E Receita Federal do 8rasil - RFB. ou=RFBe

CARVALHO:O1 2800
CPF AI. ou-AC VALID RFB VS. ousAR
CENTERDATA. ou:-Presencial,

872796000199. cn=hIARIE:LLE

44608 PATRÍCIA MENDONCA DE
CARVALHO:0 1280044608
Dados: 2023.09.1S 1 6ü2:14 -03'00'

No1ne: Rata de Cássia Sistc Bcrgamasco
Cargo: Secretária do Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35
Assinatura :
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